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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 337 DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

 “Altera o ‘caput’ do artigo 39 da Lei Complementar nº 
54, de 30 de setembro de 2009, dando outras 
providências”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1º O caput do artigo 39 da Lei Complementar nº 54, 
de 30 de setembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 39.    Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
conceder isenção total deste imposto aos contribuintes 
residentes e proprietários de um único imóvel, neste 
Município, com área de terreno não superior a 360 
(trezentos e sessenta) metros quadrados e área 
construída de até 150 (cento e cinquenta) metros 
quadrados, desde que, comprovadamente, não tenham 
condições de arcar com o respectivo pagamento ou na 
constatação de que tenha sido o referido imóvel atingido 
por alagamentos de quaisquer naturezas com danos 
aos proprietários. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE - SP 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima.  

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei Complementar nº 04//2021 

Autógrafo nº 01/2023 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 4334 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

“Estabelece diretrizes e normas para a garantia de 
atendimento aos princípios de bem-estar dos animais 
domésticos e silvestres”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1º.  Esta Lei estabelece diretrizes e normas para a 
garantia de atendimento aos princípios de bem-estar 
animal nas atividades de controle, experimentação, 
criação, produção e comércio de animais domésticos e 
silvestres, nativos ou exóticos. 

§ 1° O disposto nesta Lei aplica-se aos animais das 
espécies classificadas como vertebrados, observada a 
legislação ambiental. 

§ 2° Os animais abrangidos por esta Lei são 
considerados seres sencientes, capazes de sentir e de 
vivenciar sentimentos. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

I - animais domésticos nativos: aqueles que 
possuem características apropriadas para a convivência 
com os seres humanos, cujo ciclo de vida ocorra no 
território nacional. 

II - animais domésticos exóticos: aqueles que 
possuem características apropriadas para a convivência 
com os seres humanos, cujo ciclo de vida ocorra fora do 
território nacional. 

III – animais silvestres nativos: todo aquele animal 
não doméstico, de espécie terrestre ou aquática, 
migratória ou não, cujo ciclo de vida ou parte dele 
ocorre dentro do território nacional.  

IV – animais silvestres exóticos: todo aquele 
animal não doméstico, de espécie terrestre ou aquática, 
migratória ou não, cujo ciclo de vida ocorre fora do 
território nacional. 

V – animais pet – todo aquele animal doméstico 
ou silvestre que se destina para companhia ou são 
criados como de estimação. 

VI - animais de produção – todo aquele animal 
doméstico ou silvestre que se destina a produção 
agropecuária para produtos ou serviços. 

VII – animais sinantrópicos – animais que se 
adaptaram a viver junto ao homem, a despeito da 
vontade deste. Podem causar prejuízos econômicos, 
problemas de saúde pública e/ou ambiental, transmitir 
doenças, causar agravos à saúde do homem ou de 
outros animais. 

VIII - bem-estar animal: uma satisfatória qualidade 
de vida que envolve aspectos fisiológicos referentes ao 
animal, tais como a saúde, a maior longevidade possível 
e a liberdade para expressar os seus comportamentos 
naturais, e na qual o animal deve estar livre de: 

a) fome e sede; 

b) desconforto; 

c) dor, lesões ou doença: e 

d) medo e aflição 

IX – abuso: qualquer ato intencional, comissivo ou 
omissivo, que implique no uso despropositado, indevido, 
excessivo, demasiado, incorreto de animais, causando 
prejuízos de ordem física e/ou psicológica, incluindo os 
atos caracterizados como abuso sexual; 

X - maus-tratos de animais: toda e qualquer ação 
ou omissão, decorrente de negligência, imprudência ou 
imperícia ou ato voluntário e intencional, voltada contra 
os animais, que lhes acarrete a falta de atendimento as 
suas necessidades naturais, físicas, fisiológicas e 
psicológicas, entre elas: 

a) mantê-los sem abrigo, salvo condição natural 
em que se sujeitaria ou em lugares com condições ou 
espaço inadequados, desprovidos de ventilação, 
limpeza, acesso à água e comida; 

b) lesar ou agredir os animais, sujeitando-os a 
qualquer tipo de experiência, prática ou atividade capaz 
de causar-lhes sofrimento, dor ou dano físico e mental. 

c) deixar de promover-lhes assistência por 
profissional devidamente habilitado sempre que 
necessário; 

d) obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores 
a suas forças, para deles obter esforços ou 
comportamento que não se alcançariam senão sob 
coerção; 

e) castigá-los, ainda que para aprendizagem ou 
adestramento; 

f) criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos 
desprovidos de água, comida, ventilação, limpeza e 
desinfecção regulares; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE - SP 

g) transportá-los em veículos ou gaiolas 
inadequadas ao seu bem- estar, ressalvadas as 
situações em conformidade com o tamanho, a espécie e 
meios de transporte de acordo com a legislação própria; 

h) submetê-los a qualquer prática que cause 
ferimentos, estresse ou sofrimento; 

i) utilizá-los em lutas entre animais da mesma 
espécie ou de espécies diferentes; 

j) provocar-lhes a morte por envenenamento, 
exceto aos animais sinantrópicos; 

k) não propiciar morte rápida para minimizar a dor, 
sofrimento e/ou estresse a todo animal cujo abate seja 
necessário, devendo ser realizado em estabelecimentos 
autorizados visando o aproveitamento de seus produtos 
e subprodutos; 

l) não propiciar morte rápida e indolor a todo 
animal cujo sacrifício ou a eutanásia seja necessária 
visando cessar o sofrimento do animal; 

m) exercitar ou conduzi-los presos a veículo 
motorizado em movimento; e, 

n) outras situações que demonstrem dor, estresse, 
desconforto ou sofrimento. 

XI - crueldade: qualquer ato intencional que 
provoque dor ou sofrimento desnecessários nos 
animais, bem como intencionalmente impetrar maus 
tratos continuamente aos animais. 

Art. 3° Constituem objetivos básicos das ações de 
proteção aos animais: 

I – a prevenção, a redução, monitoramento e a 
eliminação dos abusos, maus tratos e crueldade contra 
animais; 

II – a defesa e ampliação dos direitos difusos da 
sociedade que recaem indiretamente aos animais; e 

III – a consolidação e evolução permanente do 
bem-estar animal. 

Art. 4° Os animais deverão ser mantidos em ambiente 
que se garanta o bem-estar em cada fase de seu 
desenvolvimento, considerando a idade e o tamanho 
dos espécimes, devendo ser respeitadas as condições 
sanitárias e ambientais, de temperatura, umidade 
relativa, quantidade e qualidade do ar, níveis de 
luminosidade, exposição solar, ruído, espaço físico, 
alimentação e segurança, conforme as necessidades 
fisiológicas, psicológicas e etológicas dos animais. 

§ 1° Os estabelecimentos que comercializem animais 
domésticos ou silvestres, nativos ou exóticos devem 
possuir Responsável Técnico -RT, Médico Veterinário 
cadastrado no respectivo órgão profissional para 
monitorar constantemente a saúde dos animais e as 
doenças zoonóticas, bem como apresentar plano de 

trabalho visando a rastreabilidade dos animais, além de 
curso de boas práticas para minimizar os riscos de 
lesão, doenças e fuga dos animais, e evitar a ocorrência 
de abuso, maus tratos e crueldade. 

I – Para as características de bem-estar relacionadas à 
nutrição, ambiente de criação, instalações e manejo 
racional dos animais o Zootecnista poderá atuar como 
Responsável Técnico –RT devendo comunicar ao 
médico veterinário cadastrado no respectivo órgão 
profissional quaisquer suspeitas ou ocorrências 
relacionadas à saúde dos animais e as doenças 
zoonóticas. 

§ 2° É proibido o comércio de animais domésticos ou 
silvestres, nativos ou exóticos nas seguintes situações: 

I – sem identificação por microchip ou sistema 
fixo ao animal que possibilite a vinculação com o 
adquirente visando encontrá-lo. 

II – sem carteira de vacinação atualizada com 
vacinação de doenças próprias dos animais e das 
doenças zoonóticas vacináveis, juntamente com 
atestado de saúde. 

III – sem a certificação de origem, monitorada pelo 
Responsável Técnico dos estabelecimentos de 
comercialização. 

IV – em idade incompatível com autonomia própria 
para se alimentar, exceto se órfãos e condicionados a 
plena ciência e capacidade do adquirente em nutri-los. 

Art. 5° As ações de vigilância zoossanitária serão 
desenvolvidas por meio de métodos científicos, 
pesquisas, práticas de manejo, monitoramento por meio 
da análise de situação, mapeamento e controle dos 
problemas. 

Art. 6° Serão atendidos os princípios de bem-estar 
animal na criação, reprodução, manejo, transporte, 
comercialização e abate dos animais destinados ao 
consumo e ao fornecimento de produtos e subprodutos. 

Art. 7° No transporte, embarque e desembarque de 
animais deverão ser observados, para atendimento às 
condições de bem-estar animal, a espécie, o porte, o 
tempo da viagem, o período do dia, as condições 
climáticas, a densidade de animais por box, gaiolas, 
caixas de transporte, baia ou recinto, o tempo e o local 
de espera e as condições da estrada. 

§ 1° As caixas de transporte, gaiolas ou compartimentos 
móveis internos, nos veículos de transporte, deverão ser 
operados posicionados de modo a promover ventilação 
entre os espaços vazios. 

§ 2° Os animais que apresentarem sinais de estresse, 
debilidade ou enfermidade deverão ser apartados dos 
demais, para tratamento condizente ou destinação 
prevista imediata. 
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Art. 8° É obrigatório em todos os matadouros 
(matadouros - frigoríficos e abatedouros), o emprego de 
métodos científicos modernos de insensibilização 
aplicados antes do abate, de modo a impedir o abate 
cruel, doloroso ou agônico de qualquer tipo de animal 
destinado ao consumo, em conformidade às técnicas 
preconizadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA. 

§ 1° Durante todo o tempo e trajeto, do desembarque ao 
local destinado a insensibilização, não será permitido o 
emprego de quaisquer métodos ou instrumentos que 
possam causam dor, angústia, sofrimento, bem como 
açoitar, maltratar, abusar, ferir, lesionar ou mutilar os 
animais antes da insensibilização. 

§ 2° Os funcionários dos matadouros, abatedouros e 
frigoríficos deverão ser constantemente capacitados em 
bem-estar animal, sob a supervisão do Responsável 
Técnico Médico Veterinário, que responderá pelas 
ações realizadas no local. 

I – A capacitação de funcionários dos matadouros, 
abatedouros e frigoríficos em princípios relacionados ao 
bem-estar animal antes do abate, acerca da nutrição, 
ambiente de criação, instalações, transporte e manejo 
racional dos animais poderá ser feita sob a supervisão 
do Responsável Técnico Zootecnista, que responderá 
pelas ações realizadas no local. 

Art. 9° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita 
os infratores às sanções estabelecidas nos arts. 32 e 72 
da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem 
prejuízo das sanções de natureza sanitária, 
administrativa e cível. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 
- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 18//2021 
Autógrafo nº 02/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4335 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Arnaldo Alves). 

 “Declara a Feira Livre da Área Central como Patrimônio 
Cultural Imaterial do município de Santa Bárbara 
d’Oeste”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1º - Fica a Feira Livre da Área Central realizada na 
Estação Cultural declarada como Patrimônio Cultural 
Imaterial do município de Santa Bárbara d’Oeste. 

I - Qualquer alteração deverá ser precedida de ampla 
discussão em audiência pública a ser realizada com 
feirantes, a sociedade civil e demais interessados. (NR). 

Art. 2º - Em razão da homologação do registro que trata 
o artigo anterior, deverão ser precedidos os 
assentamentos legais, principalmente, no livro de 
registro dos bens culturais de natureza imaterial, 
conforme determina a legislação específica. 

Art. 3º - As autoridades e órgãos municipais, vinculados 
à preservação do patrimônio registrado, deverão fazer 
cumprir aquilo que determina a Legislação Municipal 
específica de modo a assegurar os direitos e deveres 
estabelecidos. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.        

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 61//2022 

Autógrafo nº 03/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4336 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

“Prevê a divulgação, pela Administração Pública, dos 
gastos com publicidade, na forma que especifica”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1° Todo órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta e indireta, divulgará, em cada anúncio ou 
peça publicitária impressa, televisiva, radiofônica e 
digital, o custo de sua veiculação. 

§ 1º A divulgação far-se-á com o uso da seguinte 
expressão: "O custo de veiculação deste anúncio é de 
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R$_____", com caracteres em tamanho, formatação e, 
se for o caso, tempo de duração de fácil leitura. 

 § 2º No caso de publicidade radiofônica observar-se-á 
o mesmo critério de divulgação, utilizando-se também 
de recurso sonoro. 

§ 3º No caso de publicidade impressa em formato de 
jornais, revistas, livros e similares constará também a 
respectiva tiragem.  

Art. 2º No sítio eletrônico da Prefeitura, no Portal da 
Transparência, constarão também: 

 I - o valor total gasto na realização da publicidade, com 
a discriminação das despesas referentes à contratação 
de agência, elaboração, confecção, impressão, 
produção e edição da peça;  

 II - no caso de anúncio televisivo e/ou radiofônico serão 
discriminados os valores por propaganda veiculada, de 
forma unitária e global, a duração de cada peça e o seu 
período de veiculação. 

 Art. 3º Para os fins desta Lei consideram-se peças ou 
anúncios publicitários:  

I - a divulgação de programas, atos, obras, 
comunicados de utilidade pública e campanhas 
institucionais; 

 II - a divulgação de eventos patrocinados e de seus 
materiais.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima.  

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 78//2021 

Autógrafo nº 05/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4337 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

“Institui a divulgação da listagem dos medicamentos 
disponíveis e em falta na rede pública municipal de 
Saúde de Santa Bárbara d´Oeste”. 

 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1º O Poder Executivo deve manter permanente 
divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e 
em falta na rede pública municipal de Saúde de Santa 
Bárbara d´Oeste, gratuitamente distribuídos aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.  

Parágrafo único. A listagem deve ser 
permanentemente atualizada, de modo que indique com 
a necessária precisão quais os medicamentos 
disponíveis e quais os que estão em falta.  

Art. 2º Os arquivos das gravações dos procedimentos 
licitatórios deverão continuar disponíveis para consulta, 
na internet, no site do respectivo poder licitante, durante 
período estabelecido em regulamentação específica.  

Art. 3º A divulgação deve ser feita mediante a fixação 
da listagem em local de fácil acesso e visualização e 
leitura pelos usuários do SUS em todas as unidades de 
Saúde do Município.  

Art. 4º A listagem também deve ser divulgada no site 
oficial da Prefeitura Municipal.  

Art. 5º Junto da indicação dos medicamentos em falta 
deve ser informada a previsão do tempo de sua 
disponibilidade.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
promulgação. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 134//2021 

Autógrafo nº 06/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4338 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

“Institui no Município a possibilidade e o direito aos 
munícipes de acesso a meios e formas de pagamento 
digitais para quitação de débitos de natureza tributária e 
não tributária, como pix e operações de cartão de débito 
e crédito”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 
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Art. 1º. É direito do contribuinte municipal de ter acesso 
a meios e formas de pagamentos digitais para a 
quitação de débitos de natureza tributária e não 
tributária no município, como pix e operações de cartão 
de débito e crédito. 

Parágrafo único Caracteriza-se grave violação aos 
princípios da administração pública o agente público 
que se omitir ou retardar a regulamentação e o 
fornecimento dos meios necessários à concretude do 
direito/princípio aqui garantido aos contribuintes. 

Art. 2º. Os encargos e eventuais diferenças de valores 
a serem cobrados por conta da utilização do cartão de 
débito ou crédito ficarão exclusivamente a cargo do seu 
titular. 

Art. 3º. Esta lei poderá ser regulamentada no que 
couber, baixando-se as normas que se fizerem 
necessárias em praz razoável, observando-se o 
parágrafo único do art. I desta.  

Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, 
podendo ser suplementadas, se necessário.  

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 136//2021 

Autógrafo nº 07/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4339 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

“Consolida a política municipal de dados abertos e 
transparência ativa no âmbito da cidade de Santa 
Bárbara d´Oeste e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1º Fica consolidada a Política Municipal de Dados 
Abertos e Transparência Ativa, de acordo com 
princípios, diretrizes e objetivos previstos nesta Lei, com 
o inciso XXXIII do art. 5º; o inciso II, do § 3º do Art. 37; e 
§2 º do art. 216, da Constituição Federal, com as 
normativas nacionais sobre o tema e a legislação 

municipal relativa à abertura e transparência de dados 
públicos da cidade de Santa Bárbara d´Oeste, trazendo 
disposições acerca da utilização e abertura de dados e 
da política de transparência a ser adotada pelo 
município.  

Art. 2º A política municipal de dados abertos e 
transparência ativa será guiada pelo princípio da 
publicidade enquanto preceito geral, e do sigilo 
enquanto exceção.  

Art. 3º Para fins da política considera-se todos os dados 
e informações não sigilosos da Prefeitura de Santa 
Bárbara d´Oeste, incluindo a administração direta, 
indireta, fundacional e da Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d´Oeste, publicados em meio eletrônico ou 
físico, bem como aqueles relativos a entidades de 
natureza privada, com ou sem fins lucrativos, que 
recebam recursos públicos diretamente do orçamento 
ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres. 

Parágrafo único A publicidade a que estão submetidas 
às entidades citadas no caput refere-se à parcela dos 
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 
prejuízo das prestações de contas a que estejam 
legalmente obrigadas. 

Art 4º Subordinam-se ao regime desta lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da Administração 
Pública Municipal Direta;  

II - as autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, as sociedades de economia mista, os serviços 
sociais autônomos e demais entidades vinculadas 
indiretamente à Administração Pública Municipal; 

III - as entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que mediante consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, empregado ou não regime de 
mútua cooperação, desenvolvam atividades de qualquer 
natureza visando a execução de funções típicas da 
Administração Pública, através de prazos e condições 
previamente celebradas de forma contratual.  

CAPÍTULO II DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E 
PRINCÍPIOS  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei considera-se:  

I - dado: sequência de símbolos ou valores, 
representados em qualquer meio ou forma, produzidos 
como resultado de um processo natural ou artificial; 

II - dado público: qualquer dado gerado ou sob a guarda 
governamental, que não tenha o seu acesso restrito ou 
esteja sob sigilo em decorrência de legislação 
específica;  

III - dado pessoal: dado relacionado à pessoa natural 
identificada ou identificável; 
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 IV - dado pessoal sensível: dado ou informação 
relacionada à pessoa natural identificada ou identificável 
que possa expor intimidade, vida privada, honra, 
imagem, origem racial ou étnica, convicções, opiniões, 
informações sobre saúde, vida sexual e dados 
genéticos ou biométricos; 

V - formato aberto: formato de arquivo não proprietário, 
cuja especificação esteja documentada publicamente e 
seja de livre conhecimento e implementação, livre de 
patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à sua 
utilização.  

VI - dados abertos: dados acessíveis ao público, 
representados em meio digital, estruturados em formato 
aberto, processáveis por máquina, referenciados na 
rede mundial de computadores e disponibilizados por 
meio de licenças livres, que permitam sua livre 
utilização, consumo ou cruzamento.  

VII - metadados: informações estruturadas e codificadas 
que descrevem e permitem gerenciar, compreender, 
preservar e acessar os documentos digitais ao longo do 
tempo e referem-se a:  

a) identificação e contexto documental; 

b) segurança: grau de sigilo, informações sobre 
criptografia, assinatura digital e outras marcas digitais; 

c) contexto tecnológico: formato de arquivo, tamanho de 
arquivo, dependências de hardware e software, tipos de 
mídias, algoritmos de compressão e localização física 
do documento;  

VIII - Plano Setorial Estratégico (“PSE”): documento 
orientador com indicação das bases de dados que serão 
publicadas em formato aberto, com prazos e 
responsáveis por cada atividade, a definição das ações 
de implantação e promoção de abertura de dados de 
cada órgão ou entidade do setor público, obedecidos os 
padrões mínimos de qualidade, de forma a facilitar o 
entendimento e o reuso das informações;  

IX - catálogo de dados: inventário de todos os conjuntos 
de dados disponibilizados pelos órgãos governamentais, 
disponíveis na internet e com indicação dos formatos 
em que os conjuntos de dados estão disponíveis; 

 X - primariedade: qualidade do dado coletado na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem qualquer 
tipo de agregação ou sumarização; 

 XI - tratamento: toda operação que se refere  à coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, 
controle, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração; 

XII - atualidade: garantia da tempestividade dos dados, 
da padronização de estruturas de informação e do valor 
dos dados;  

XIII - acessibilidade: modo de disponibilização dos 
dados, com segurança e autonomia, para que seja 
possível utilização por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

 XIV - linguagem simples: o conjunto de práticas, 
instrumentos e sinais usados para transmitir 
informações de maneira clara e objetiva, a fim de 
facilitar a compreensão de textos;  

XV - inteligibilidade: modo de descrição das bases de 
dados com informação suficiente para a compreensão 
do significado das variáveis disponíveis, contexto de sua 
produção e de eventuais ressalvas quanto à sua 
qualidade e integridade;  

XVI - Legibilidade por máquina: modo de estruturação 
dos dados de forma a possibilitar o seu processamento 
automatizado; 

 XVII - Indiscriminatoriedade de acesso: modo de 
disponibilização dos dados sem que seja necessário 
qualquer tipo de identificação, registro ou cadastro para 
acessá-los;  

XVIII - Licenças livres: modo de autorização que garante 
a liberdade de cópia, compartilhamento, modificação e 
realização de trabalhos derivados dos dados abertos 
sob essa licença, não incidindo, sobre eles, regulações 
de direitos autorais, marcas, patentes ou segredo 
industrial;  

XIX - Blockchain: tecnologia equivalente a um livro-
razão compartilhado e imutável que facilita o processo 
de registro de transações e o rastreamento de ativos em 
uma rede de computadores;  

XX - Dados em formato Blockchain: são dados gerados 
a partir de transações em uma rede blockchain sem 
risco de sofrerem alterações e/ou fraudes;  

XXI – Application Programming Interface (“API”) ou 
Interface de Programação de Aplicativos: método de 
publicação de dados que permite a comunicação entre 
sistemas e o consumo automatizado de dados. 

Art. 6º Os dados e informações disponíveis em formato 
aberto observarão os seguintes princípios: 

 I - completude: disponibilização de todos os dados e 
informações públicas não sigilosas e que não estão 
sujeitos a restrições de privacidade, segurança ou 
outros privilégios;  

II - primariedade: apresentação das informações e 
dados como colhidos da fonte, com o menor nível 
possível de agregação ou modificação; 
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 III - alcance: disponibilização para o maior número 
possível de pessoas e para o maior conjunto possível 
de finalidades; 

 IV - garantia de tempestividade dos dados: publicação 
com a maior frequência possível e o mais próximo 
possível de sua produção; 

 V - reuso: fornecimento sob termos que permitam a 
reutilização e redistribuição, incluindo o cruzamento com 
outros conjuntos de dados; VI - legíveis por máquina: 
estruturação dos dados e informações de modo a 
permitir o seu processamento automatizado;  

VII - confiabilidade: todo o processo de geração e 
publicação dos dados, incluindo o ciclo de atualização, 
deve ser validado e passível de auditoria;  

VIII - participação universal: disponibilidade dos dados e 
informações para todos, sem qualquer discriminação em 
relação a áreas de atuação, pessoas e grupos; 

 IX - não exclusividade: nenhuma entidade ou 
organização deve ter controle exclusivo sobre os dados 
e informações publicadas; 

 X - disponibilização de dados sob licenças livres;  

Art. 7º A Política Municipal de Dados Abertos e 
Transparência Ativa possui os seguintes objetivos: 

I - promover a publicação de dados em formato aberto 
custodiados em bases de dados de órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta; 

II - franquear o acesso, em formato aberto, aos dados 
produzidos ou acumulados pelas entidades 
mencionadas no Art. 4º desta lei, sobre os quais não 
recaiam vedações legais de acesso; 

III - organizar a geração, armazenamento, acesso e 
compartilhamento de dados abertos para uso do setor 
público e da sociedade;  

IV - definir e disciplinar os padrões e os requisitos 
técnicos referentes à disponibilização e disseminação 
de dados abertos;  

V - promover o compartilhamento de recursos de 
tecnologia da informação e evitar a duplicidade de 
ações e o desperdício de recursos na disseminação de 
dados em formato aberto;  

VI - fomentar o controle e participação sociais, o 
desenvolvimento de novas tecnologias e a oferta de 
serviços públicos melhores para o cidadão;  

VII - promover a melhoria contínua da publicação de 
dados abertos, de acordo com as orientações 
fornecidas pelas respectivas ouvidorias, controladorias e 
outros padrões internos, nacionais e internacionais; 

 VIII - promover a colaboração entre governos dos 
diferentes níveis da federação e a sociedade, por meio 

do intercâmbio, da publicação e reuso de dados 
abertos;  

IX - promover a participação social na construção de um 
sistema de utilização, reuso e agregação de valores dos 
dados públicos; 

 X - fortalecer o engajamento cívico da população em 
prol dos seus direitos e deveres democráticos; 

 XI - aprimorar a cultura de transparência, promovendo 
a publicidade de dados e informações na gestão 
pública; 

 XII - garantir o respeito à privacidade, a obrigação de 
anonimização dos dados pessoais e dos dados 
sensíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011 e da Lei Federal 13.709, de 14 de 
agosto de 2018; 

 XIII - acelerar o processo de comunicação formal 
eletrônica entre os órgãos da Administração Municipal; 

XIV - promover a contínua capacitação de agentes 
públicos para a disponibilização proativa de dados, 
informações e documentos públicos, nos termos da Lei 
de Acesso à Informação;  

XV - estimular a criação de melhores serviços públicos e 
de negócios inovadores a partir da colaboração entre 
governo e sociedade.  

CAPÍTULO III DISPOSIÇÕES GERAIS PARA 
ABERTURA DE DADOS 

Art. 8º Todos os dados, informações e documentos que 
são publicados em meio físico ou eletrônico pelos 
órgãos e entidades subordinados ao regime desta lei, 
ou disponibilizados em atendimento à solicitação de 
acesso à informação deverão ser disponibilizados 
também em formato aberto padronizado, de fácil acesso 
e leitura, com licença-livre, processáveis por máquinas, 
de conteúdo legítimo e atuais, e, sempre que possível, 
granulares, com o mesmo grau de detalhamento 
disponível na fonte. 

§1º. Caso inexistam opções de formato aberto para 
algum dado ou informação ou impossibilidade técnica 
de atendimento ao formato aberto, o órgão ou entidade 
deverá: 

I - disponibilizá-lo no formato que estiver disponível;  

II - disponibilizar esclarecimento técnico para a 
impossibilidade de disponibilizar em formato aberto; e  

III - estabelecer prazo para revisão ou correção das 
razões técnicas para disponibilização dos dados em 
formato aberto. 

 §2º. No processo de planejamento da publicação de 
dados, os órgãos ou entidades deverão avaliar a 
viabilidade e conveniência de publicar API de consulta 
para bases de dados volumosas, bem como manter 
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página para centralizar e documentar as APIs 
existentes. 

Art. 9º É dever dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal promover, 
independentemente de requerimento, a divulgação, na 
Internet, de informações de interesse coletivo ou geral 
por eles produzidas ou custodiadas.  

§1º Serão divulgadas no Portal da Transparência ou no 
Portal de Dados Abertos do Município de Santa Bárbara 
d´Oeste, sem prejuízo da divulgação em outros sítios 
dos órgãos e entidades municipais, as informações de 
interesse público, inclusive as de cunho financeiro e 
contratual relacionadas ao Poder Público Municipal e 
entidades que dele receba recursos públicos.  

§2º Deverá ser dada também prioridade para divulgação 
de informações referentes à mensuração e avaliação de 
impacto de políticas públicas, indicadores sociais, 
econômicos e de níveis de transparência. 

 §3º A divulgação de informações sobre funcionários, 
empregados e servidores obedecerá à legislação 
específica que disciplina a matéria, em especial a Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

Art. 10 Em conformidade com o padrão a ser 
estabelecido pela Secretaria responsável, todos os 
órgãos e entidades municipais da Administração Direta 
e Indireta deverão manter, em seus respectivos sítios da 
Internet, seção específica para a divulgação das 
seguintes informações: 

I - estrutura organizacional, competências, legislação 
aplicável, relação de cargos e funções vinculadas ao 
órgão ou entidade;  

II - endereço, telefone e email das unidades e seus 
horários de atendimento ao público;  

III - listagem dos conselhos, comitês ou outros 
colegiados de políticas públicas vinculados à sua 
estrutura ou área de atuação; 

 IV - listagem das entidades e os órgãos, inclusive 
colegiados, fora de sua estrutura, nos quais o órgão ou 
entidade indique ou nomeie membros ou participe de 
sua composição e o nome de seu respectivo 
representante; 

 V - planos de governo, planos de ação e demais 
documentos que estabeleçam políticas públicas, seus 
objetivos, metas e indicadores; 

VI - dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades, incluindo estatísticas e relatórios produzidos 
pela administração pública; 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da 
sociedade;  

VIII - resultados de inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle 
interno, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores;  

IX - inteiro teor de termos de ajustamento de conduta 
firmados pelo órgão ou entidade;  

X - datas, pautas e, conforme o caso, atas de 
audiências públicas e consultas públicas realizadas ou 
agendadas;  

§1º As informações listadas neste artigo deverão ser 
mantidas permanentemente disponíveis, devendo ser 
disponibilizado acesso à série histórica e informada a 
periodicidade de atualização. 

 §2º É facultado ao Poder Legislativo Municipal, 
mediante convênio, divulgar suas informações em 
conjunto com as do Poder Executivo.  

§3º Para fins de divulgação das informações 
destacadas neste artigo, os arquivos devem estar 
disponíveis para download em formato aberto.  

Art. 11 O acesso à informação sobre os dados da 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, das 
entidades da administração indireta e da Câmara 
Municipal de Santa Bárbara d´Oeste deve ser 
centralizado em página específica no sítio eletrônico 
respectivo, na qual haverá uma listagem de todas as 
informações e bases de dados publicados.  

Art. 12 É vedado exigir registro prévio em cadastro 
como requisito para acesso à base de dados e 
informações disponibilizadas pela administração pública 
municipal.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica no 
caso de acesso a bases de dados restritos ao público 
para a realização de estatísticas e pesquisas científicas, 
cujo acesso será regulamentado pelo Poder Executivo 
municipal. 

Capítulo IV - PLANO SETORIAL ESTRATÉGICO 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE DADOS 
ABERTOS NA CIDADE DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE (PSE)  

Art. 13 Os órgãos da administração direta, indireta e 
fundacional e a Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d´Oeste deverão apresentar no prazo de até 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período, a contar da publicação 
desta lei, Plano Setorial Estratégico para implementação 
da Política de Dados Abertos, levando-se em 
consideração as especificidades técnicas e financeiras 
do órgão.  

§1º O Plano deve fazer constar metas intermediárias a 
serem alcançadas, incluindo-se nestas os processos de 
geração de dados faltantes, digitalização de 
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documentos e divulgação de dados em formato aberto 
nas plataformas eletrônicas oficiais. 

§2º Para a prorrogação do prazo a que se refere o 
caput, os órgãos e entidades solicitantes poderão enviar 
justificativa à Controladoria Geral do Município, no caso 
daquelas vinculadas ao Poder Executivo, e aos seus 
órgãos de controle interno respectivos, no caso da 
Câmara Municipal, para análise, podendo consultar 
outros órgãos e entidades da Administração Pública 
para autorizar a prorrogação. 

§3º O prazo para implementação final da Política não 
poderá ser superior a 3 (três) anos, a contar da 
publicação desta lei. 

§4º O Plano Setorial deverá ser atualizado a cada 2 
(dois) anos, para contemplar renovação da base de 
dados cadastrados em formato aberto e inclusão de 
novas informações. 

§5º A Controladoria Geral do Município e os órgãos de 
controle interno atuarão no controle e monitoramento 
dos planos apresentados, oferecendo o apoio 
necessário para que os órgãos e entidades da 
Administração tenham condições de cumprir o disposto 
no caput, sem prejuízo da possível colaboração de 
outros órgãos e entidades que a ela também estejam 
vinculados. 

Art. 14. A execução do PSE é de inteira 
responsabilidade do órgão ou entidade, ficando sua 
autoridade máxima responsável pelo seu cumprimento. 

Art. 15 As entidades deverão fazer constar ainda, 
dentro do PSE, planejamento que leve em consideração 
sua capacidade financeira e técnica, para efetivar o 
processo de conversão eletrônica da documentação 
física ainda pendente de digitalização. 

Parágrafo único. O PSE deverá estabelecer cronograma 
e prioridades de gestão para digitalização de 
documentos, sendo que deve ser dada prioridade para 
disponibilização de recursos orçamentários para 
consecução do Plano durante sua previsão de duração.  

Art. 16 Os Planos de Dados Abertos e Transparência 
Ativa dos órgãos e entidades públicas vinculadas ao 
Poder Público Municipal serão elaborados em 
conformidade com as diretrizes da Controladoria Geral 
do Município.  

CAPÍTULO V - MECANISMOS DE DIFUSÃO DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE DADOS ABERTOS E 
TRANSPARÊNCIA ATIVA 

Art. 17. Para a implementação da Política Municipal de 
Dados Abertos e Transparência Ativa, ficam adotados, 
no mínimo, os seguintes instrumentos e ações já 
consolidados na Cidade, sem prejuízo de outros que 
vierem a ser definidos, para centralização dos dados 
públicos a serem divulgados: 

I - o Portal de Transparência da prefeitura Municipal de 
Santa Bárbara d’Oeste-SP e da Câmara Municipal;  

II - Portais Institucionais da Prefeitura de Santa Bárbara 
d´Oeste, de suas Secretarias, da Câmara Municipal de 
Santa Bárbara d´Oeste; 

III - Portais oficiais de entidades conveniadas, parceiras, 
com acordos, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres com a Prefeitura; 

 IV – Diário Oficial da Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste; 

Parágrafo único. São estes, sem prejuízo de outros que 
vierem a ser designados, os repositórios oficiais da 
Prefeitura do Município de Santa Bárbara d’Oeste para 
disponibilização e download de dados, informações e 
documentos governamentais, segundo os princípios 
fundamentais dos dados abertos elencados no artigo 6º 
desta lei. 

Art. 18 Serão priorizadas ações pelo poder público, 
voltadas para a colaboração Governo-Sociedade, como 
realização de encontros abertos e periódicos para 
discussão de temáticas envolvendo governo aberto, 
transparência, abertura de dados, tecnologia e inovação 
e promoção de enquetes e de consultas sobre temas 
relacionados. 

Art. 19. Os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Município de Santa Bárbara d´Oeste, e que forem 
detentoras ou responsáveis pela gestão de bases de 
dados públicos oficiais, disponibilizarão a outros órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal o 
acesso aos dados sob a sua gestão nos termos desta 
Lei. 

§1º Ficam excluídos do disposto no caput os dados 
protegidos por sigilo. 

§2º Permanecem vigentes os mecanismos de 
compartilhamento de dados estabelecidos por acordos 
voluntários entre os órgãos e entidades. 

Art. 20. O acesso e a disponibilização de informações 
pessoais pela Administração Pública Municipal 
observarão as disposições desta Política, considerando 
o equilíbrio entre a intimidade, a privacidade, a honra e 
a imagem dos titulares dos dados e o interesse público 
na divulgação das informações. 

§1º O processo de tratamento e proteção da informação 
ou conjunto de dados deverá considerar as definições 
dos art. 23 e 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 e o disposto na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018.  
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§2º Fica vedada a disponibilização a terceiros de dados, 
informações e documentos pessoais coletados por 
entidades parceiras de qualquer órgão ou entidade 
municipal, incluindo a sua comercialização e 
compartilhamento para fins não definidos em contrato 
ou em Lei. 

§3º Para efeitos desta Política, considera-se que as 
entidades parceiras são aquelas mencionadas no inciso 
III, do art. 4º desta Lei. 

§4º Não são consideradas violações à privacidade a 
disponibilização de informações e dados diretamente 
relacionados ao exercício de função pública.  

Art. 21 Os órgãos e entidades municipais assegurarão, 
às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à 
informação, mediante a adoção de procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão, observados os 
princípios que regem a Administração Pública. 

Parágrafo único. A observância do mencionado no 
caput se dará em conformidade com a Lei Federal n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011 e do Decreto nº 
7.724, de 16 de maio de 2012 ou equivalente que vier a 
substituí-los. 

Art. 22 Às solicitações de abertura de bases de dados 
disciplinados por meio desta Lei aplicam-se os prazos, 
procedimentos e penalidades previstos para o 
processamento de pedidos de acesso à informação, nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§1º A impossibilidade técnica de abertura no prazo 
previsto pela Lei de Acesso à Informação deverá ser 
acompanhada de justificativa para tal; 

§2º A partir da identificação do interesse da sociedade 
na abertura de determinadas bases de dados conforme 
solicitações de acesso à informação, os órgãos devem 
dar prioridade para o processo de abertura de tais 
bases desde que sobre ela não incorram as restrições 
previstas no art. 19, §1º.  

§3º A decisão negativa de acesso de pedido de abertura 
de base de dados fundamentada na demanda por 
custos adicionais desproporcionais e não previstos pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública 
municipal deverá apresentar análise sobre a 
quantificação de tais custos e sobre a viabilidade da 
inclusão das bases de dados futuramente. 

§4º Quando houver negativa de pedido de abertura de 
base de dados, a Controladoria Geral do Município, ou o 
órgão de controle interno da Câmara, será notificado 
acerca da recusa e dos motivos da Administração para 
tal.  

CAPÍTULO VI - DA DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS  

Art. 23 Será dada prioridade ao processo de conversão 
para a forma digital de documentos, no âmbito da 
Administração Pública municipal, referentes a tudo o 
que tenha que ser feito por escrito e não requeira 
solenidade ou forma especial. 

Parágrafo único: Inclui-se na definição do caput: 

I - Os atos administrativos que não sejam feitos de 
forma oral, por meio do silêncio, por sinais eletrônicos, 
por gestos ou que requeiram forma especial ou 
solenidade;  

II - Os atos de direito privado feitos pela Administração, 
salvo quando requeiram forma solene, admitam forma 
oral ou requeiram registro público que não possa ser 
feito de forma eletrônica;  

III - O processo legislativo, em todas as suas fases;  

IV - O processo administrativo e seu eventual 
procedimento prévio, em todas as suas fases; 

V - A expedição de quaisquer documentos que 
comprovem concessão, permissão, autorização, alvará 
ou similares;  

VI - Outros documentos na qual a forma eletrônica seja 
possível. 

Art. 24 - Sendo dada preferência à geração eletrônica 
de documentação, em casos específicos para os quais 
a geração de documento seja realizada na forma física, 
deve a Administração providenciar a sua imediata 
digitalização. 

§1º A digitalização dos documentos da Administração 
deverá ser realizada pelo agente responsável pela 
geração do documento. 

§2º Em caso de impossibilidade técnica de digitalização 
de documento físico pelo setor por ele responsável, o 
setor poderá remeter os autos à área técnica da 
prefeitura apta a realizar a conversão para forma digital.  

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 O Executivo regulamentará as disposições desta 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 
sua publicação. 

Art. 26 As despesas decorrentes desta lei correrão por 
conta das disposições orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 27 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 



Sábado, 25 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE - SP 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 
Municipal, na data acima. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 
- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 139//2021 
Autógrafo nº 08/2023 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4340 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2023 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. Eliel Miranda). 

“Institui o programa Bueiro Ecológico no município e dá 
outras providências”. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1° O poder executivo municipal exigirá dos 
empreendedores nos projetos de empreendimentos 
imobiliários residenciais e/ou comerciais, a instalação de 
“Bueiros Ecológicos”, conforme diretrizes que serão 
fornecidas pela secretaria de obras. 

Parágrafo único. Os bueiros ecológicos são recipientes 
que serão acoplados nos bueiros existentes em ruas e 
avenidas públicas, visando coletar e impedir o 
escoamento pelas galerias de águas pluviais. 

Art. 2° Para bueiros já existentes em ruas e avenidas, o 
Poder Executivo, mediante planejamento e observando 
os princípios da oportunidade e conveniência, poderá 
exigir, como contrapartida, a doação desses 
equipamentos para futura instalação pelo poder público. 

Art. 3° O Poder Executivo fica autorizado a 
regulamentar, se necessário, a presente lei. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

PAULO CESAR MONARO 

-Presidente- 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 

Projeto de Lei nº 153//2021 

Autógrafo nº 09/2023 

 

 

 

 

 

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 01/2023 

“Dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de 

‘Cidadão Barbarense’ ao Sr. Rogério Torres, dando 

outras providências”. 

PAULO CESAR MONARO, Presidente da Câmara 

Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, no uso das 

atribuições de seu cargo, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão 

Barbarense” ao Padre Rodrigo Simões Anholetto. 

§ 1º A biografia do homenageado faz parte integrante 

deste Decreto-Legislativo. 

§ 2º Esta homenagem é de iniciativa do Vereador 

Antônio Carlos Ribeiro. 

Art. 2º A Presidência da Câmara Municipal manterá 

contato com o agraciado para a entrega do Diploma. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto-Legislativo correrão por conta de 

verba própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAULO MONARO 
-Presidente-        

CELSO ÁVILA 
-Vice-Presidente- 

 VALDENOR DE JESUS G. FONSECA  
-1º Secretário-                      

 REINALDO CASIMIRO 
-2º Secretário- 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, em 23 de fevereiro de 2023. 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

-Diretor Legislativo- 

Projeto de Decreto-Legislativo nº 11/2022 
Autoria: Ver. Carlão Motorista. 

Decretos 
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